
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
C.N.P.J. 2 4 . 3 0 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 8 6 

pmscpe@hotmail.com 

L E I MUNICIPAL 434/2017 

EMENTA: Revoga a Lei Municipal n^ 405, de 
20 de abril de 2015, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO: Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU, 

e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Art, 1*> - Fica revogada a Lei Municipal no 405, de 20 de abril de 2015, 

a qual autorizava a Prefeitura Municipal de Santa Cruz a ceder bem público 

municipal especificado à Cooperativa Agropecuária Mista de Santa Filomena -

COAMISF, e dava outras providências. 

Art, 2** - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Santa Cruz - PE, em 30 de japeiro de 2017. 
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